
IMPUGNAÇÀO AO EDITAL

MUNICÍPIO DE SCHROEDER - SC
REf.: PREGÃO PITESENCIAL N' 06/2023

JUAREZ LOIOLA - ME, pessoa jurídica de direito privâdo, inscrita no CMJ/MF sob n' 21.236.38í0001-05, com
sede na Rua Atflio Borio f 721, casa 07, na cidade de Curitiba estado de Paraná, por seu repres€ntânte legal infra-
assinado, veÍrl com fulcro no § 2", do art. 41, da IÉi n" 866ó193, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim
de;

IMPUGNA R

O Edital em referênci4 que adiante especifica o que faz na conformidade seguinte:

Irc§FATOS

O subscrevente tendo interesse em participar da licitâção supramencionada, adqüriu a PREGÃO PRESENCIAL N.
O612023. Ao verificar as condições para panicipação no pleito em tela, depaÍou-se com a necessidade de incluir o pedido
de comprovação das qualificações técnica com os seguintes itens:

o Licença Saniúria com liberação para a aüüdade de mânutenção de equipamentos médicos hospitalares e afins.
Aqueles que não descrevem aüvidades de venda/peças apresentarem a isenção.

JUsrIFIcarrvA - peÍmissão junto ao município de exercer tal atividade ou apresentar isenção.

' Comprovação de possuir em seu quadro técnico, respnnsável técnico em eletrotécnica ou técnico em
equipamentos médicos deúdamente rcconhecido, detentor de atestâdo técnico e ÍegistÍo junto ao CFT ou CREA. (Oficio-
Circular-n-002-20 I 8 CFT)
JUSTtr'ICATM - Necessidade de comprovar o profissional técnico qualificado na modaliüde elétrica a fim de
atestaÍ instalâções elétricas e atividade correlacionadas.

' Comprovação de possuir Termômetro ou termohigÍômetro câlibrado e rastreável conforme normativa exige.
JUSTIFICATM - Instrumento faz-se necess'írio para este üpo de serviço, pois sem o mesmo não a possibilidade de
verificar e atestar se o equipamento esta dentro dos pa&ões corretos de funcionâmenlo, sendo assim indispensável à
ferramenta.

DO PEDIDO

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃo jurgada procedente, com efeito para:
- Incluir os responsáveis técnicos em elétrica ou equipamentos médicos conforme separação de atribuições técnicas
levando em consideração a particularidade de todos os equipamentos com base nas orientações do CREA/CFT.
- Incluir a eigência da aprcsenlação da Liceng Sanitríria ou isenção.
- Incluir a exigência da apÍesentação do certificado de calibração rastreável de termômetro ou teÍmohigômetro.
- DeterminâÍ-se a republicação do Edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto,
conforme § 4", do an.2l,d^I,ei n" 8666/93.

Nestes Termos

Pedimos Deferimento
Curitiba- 19 de Outubro de 2023.

JUAREZ oieneryis-d

LotoLA2 látff',**
123638@ ff['Sr.,o.re
00105 ra,ói! {3D0,

JUAREZ LOIOI-A
F§PEC. EM MÂNUIEI!çÃO

CIT/PR - 17012463i11

CREA,/PR.. 5t2A4



danielas@schroeder.sc.qov.br

De:

Enúado em:
Para:

Cc:

Assunto:
Anexos:

Boa tarde,

Segue em anexo;
Pedido de impugnação ao PP 0612023.

Favor confi rma r recebi mento,

Qualquer dúvida estou a disposlção,

4fr,
Pamela Botges

CATOH

Centro de Assistência Técnica Odonto Hospitalar

catohospitalar@gmail.com
empresacatoh@outlook.com
(41) 3079-2123
(41) 99779-96s1

CATOH HOSPITALAR <catohospítalar@gmail.com>
quinta-feira, 19 de outubro de 2023 18:26

danielas@schroeder.sc.gov.bç jordani.m@schroeder.sc.gov.bç

licitacao@schroeder.sc.gov.br
'CATOH HOSPITALAR'

TMPUGNAçÃO -PPO6t2O23
Oficio-Circular-n-002-2018.pdt Resolução no 02 - 2018 - Dispõe sobre
processo de licenciamento sanitário.pdf IMPUGNAçÃO.pdf
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Ofício Circular ne 002/2018 - GAB/CFT

Bresílla-DF, sexta-feire, 26 de outubro de 2018.

Aos órgãos da administração pública Federal, Estaduâ1, Municipal, respectivas
Autarquies Públicas, empresas públicas e privadas, e sociedade em geral.

Assunto: Conselho Federal dos Técnicos lndustriaís e Conselhos Regionais dos
Técnicos lndustriais - Órgão de Fiscalização prolissional dos Técnicos lndustrias

Senhoras e Senhores,

Através da tel ne 13.639/201& publacâda no D.O.U em 27 de março de 2019,
foram criados o Conselho Federal dos Técnicos lndustriais - CFT e os Conselhos
Regioneis dos Técnicos lndustriais - CRT, os quais passam a integrar o sistema
fiscalizador com competência êxcluslya, para o.ientar, discipllnar e flscalizaÍ (art. 3e
da tei 13.639/18) o exercício profissional dos Técnicos lndustriais regulamentados pela
Lei ne 5.524/68 ê DecÍêto ne 9O.922/8S.

Por esta razão o sistema CFT/CRT assume a função regulamentadora e
fiscalizadora da profissão dos Técnicos lndustriais, função antes exercida pelo sistemâ
CoXpEAü/CREA no entento, é preciso dizer que sem absolutamente nênhum prêiuízo
nas competências, ptêÍrogatiyâs e atribulções técnicas para a câtêtoria profissional,
apenas mantendo-se as regulamentações atuais até que o CFÍ/CRT delibere de modo
diverso (art. 37 , parágraÍo único, da Lei 13.639/2018).

Acompanhando a lógica desta mudança, ficou estabelecido no art. 17 da Lei
13.639/18 o TeÍmo de Responsabilidade Técnica - TRT emitido pelo profissionat ou
pela pessoa jurídica responsável, na elaboração de projetos ou execuções de obras ou
serviços, elaborada no sitio eletrônico www.cft.org.br.

O TRT é o documento hábil comprobatório do o<ercício legal da atividade de
Técnico lndustrial e substitui, com eficácia idêntica, a ART, reiteramos, sem qualquer
prejuízo das prerrogativas e atribuições técnicas para os profissionais.

Quento à identificação profissional, permanecerá sendo feitâ através da
carteirâ de identidade do antigo sistema fiscalizador (CREA) ou da certidão emitida
pelo CFT, até que seja providenciada a nova cartêira.

sERVrçO PÚBUCO FEDERAT

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT

SCS Quadra 02 Bl. D, 9c andar Ed. Oscar Niemeyer - CEP 70316-900 - Brasília-DF
Telefone: 3954-3731 e-meil : secretaria@cft .ors.br



sERVtçO PÚBUCO FEDERAT

CONSELHO FEDERAT DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT

SCS Quadra 02 Bl. D, 9e andar Ed. Oscar Niemeyer - CEP 7031Ê.900 - Brasília-DF
Telefone: 39611-3731 e-mail: secretariâ@cft .org.br

Este Conselho Federal mantém canal de comunicação aberto com a sociedade
nos formetos:

a) Sítio eletrônico www.cft .ors.br;

b) Telefone 061-396Ç373L;

c) E-mails: secretaria@cft.orq.br; proiur@cft.orq.br

Ante o exposto, solicitamos providências para dar ampla divulgação eo novo
órgão fiscalizador CFT/CRT e o inteiro teor deste ofício circular, sem prejuízo de outras
ações que julguem necessárias, tudo no sentido de garantir aos profissionais Técnicos
lndustriais o livre e pleno exercício profissional.

Colocamo-nos à disposição de todos através dos canais acima referidos.

De logo agradecemos as providências adotades.

Atenciosamente.

Técnico em Edificações Wlson WandêÍlei Vieare
Presidente do CFT

/b/A ?



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

RESOLUçÃO N" 2

Dispõe sobre processo de licenciamento
sanitátio inicial e de renovação para os
estabelecimentos de inferesse a saúde pela
Vigilância Sanitáia Municipal para instalação e
funcionamento no Município de Curitiba e dá
outras providências.

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuiçóês legais na Íorma estabelecida nos incisos
Xll do Art. 18 da Lei Federal no 8080/90:

ConsídeÍando o disposto no, Lei Municipal no 9.000, de 27 de dezembro dê í996, especialmente os
artigos ío, 20, 30 e sêus incisos lll, lV, Vl e súnico, Art. 40 e seus incisos ll, lll, lv, Vll e nos único, Art. so
e seus incisos I, ll, lll, lV e Vll, artigos 13,27 , 28,33 e 39.

considerando o disposto na Lei complementar Municipal no 40, de 1g de dezembro de 2001,
especialmente os artigos 64, inciso x, 68, 69, inciso X, 70 e 71 , que dispõe sobre os valores dos
pagamentos das taxas em razão do exercício do poder de polícia da vigilância sanitária;

Considerando a integração do Município a Rede Nacional para a Simplificação do registro e da
LegalizaÉo de Empresas e Negócios (REDESIM), mnÍorme estabelecido na Lei Féderal no 1 1.S9g/2007
Art. 30 e 50 § 10, visando a automatização dos processos de abertura, alteraÉo. renovaçáo e baixa de
empresas, para Íins de desburocratização para os procedimentos dê licenciamento;

Considerando o previsto na Resolução da Diretoria Colegiada, RDC no í53 de 26 de abril de 2017 e a
necessidade de definir o grau de risco sanitário das atividades econômicas de interesse à saúde
conforme a codificação da ClassiÍicação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e seus respectivos
procedimentos para licenciamentos;

Considerando o disposto na Lei Municipal no 11.095 de 08 de julho de 2004, a qual dispôe sobre as
normas que regulam a aprovação de projetos, o licenciamento de obras e atividades, a execução,
manutenção e conservação de obras no Município, e dá outras providências, Art. no 33 e parágraÍôs;

Considerando a necessidade de estipular os prazos dê validade de Licença Sanitária, de acordo com o
grau de risco sanitário, mêdiante â avaliação da atividade desenvolvida, do volume de produção eiou da
oferta de serviço e complexidade dos processos e procedimentos envolvidos;

RESOLVE:

CAPÍTULo I

DAS DEF|NtÇôES

Art- 1o'Para fins de licênciamênto sanitário para estabelecimentos sujeitos a vigilância sanitária
consideram-se as seguintes definições:

I ' AçÔes de pós-mercâdo: ações de verificação da conformidade dos produtos e serviços sujeitos à
Vigilância Sanitária após a entrada no mercado, por meio de inspeçóes, notificações de eventos
adversos e desvio de qualidade, análises laboratoriais, levantamento e gestão de denúncias e
informaçôes recebidas para a prevenção de riscos e agravos à saúde dã população;
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ll - Atividade econômica: o ramo de atividade identificada a partir da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas (CNAE) e da lista de estabelecimentos auxiliares a ela associados, se houver,
regulamentada pela Comissão NacÍonal de Classificação (CONCLA);

lll - Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE): autorização concedida pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, órgão competente do Ministério da Saúde, para o funcionamento de empresas ou
estabelecimentos, instituiçõês e órgãos, mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e
administrativos das legislações sanitárias vigentes, exceto aquelas relacionadas a alimentos;

lV - Autoridade Sanitária: servidor público legalmente investido de competência, com poder de polícia,
para fiscalizar, controlar e inspecionar matéria de interesse direto ou indireto para a saúde das pessoas e
do meio ambiente;

V - Boas Práticas Sanitárias: conjunto de medidas que devem ser adotadas a fim de garantir a qualidade
sanitária e a conformidade dos produtos e serviços com os regulamentos técnicos;

Vl - Classificação Municipal de Rism - classiÍicâção utilizada pela vigilância sanitária para o Município de
Curitiba para expressar a complexidade ou nível de perigo potencial de ocorrência de danos à
integridade física e à saúde humana, ao meio ambiente em decorrência do exêrcicio de atividade
econômica especíÍica;

Vll - Empresa: unidade emnômico-social oÍganizada, de produção e circulação de bens e serviços para
o mercado, integrada por elementos humanos, tecnicos e materiais;

vÍll - Estabelecimento de interêsse à saúde: local que ocupa, no todo ou em parte, um imóvel
individualmente identificado, edificado, destinado a atividades relativas a bens, píodutos e serviços
sujeitos às ações dos órgãos de vigilância sanitária, por empresário ou pêssoa jurídica, de carâter
permanênte, periódico ou eventual. lncluem-se as residências, quando estas forem utilizadas para a
rcalizaÉo da atividade, como nos casos do Microempreendedor lndividual (MEl), e não for indispensável
a existência de local próprio paÍa sêu exercício;

lX - Fiscalização Sanitária: conjunto de açóes para veriÍicação do cumprimento das normas sanitárias de
proteção da saúde e gerenciamento do risco sanitário, exercido mediante o poder de polícia
administrativo na cadeia de produção, transporte, armazenamento, importação, distribuição e
comercialização dê produtos e serviços sujeitos à vigilância sanitária;

X - Grau de risco: nível de pêrigo potêncial de ocorrência de danos à integridade física e à saúde
humana, ao meio ambiente em decorrência de exercício de atividade económica;

Xl - Gerenciamento de risco sanitário: aplicação sistêmica e contínua do conjunto de procedimentos,
condutas e recursos, mm vistas à análise qualitativa e quantitativa dos potenciais evêntos adversos que
podem afetar a segurança sanitária, a saúde humana, a integridade profissional, e o meio ambiente, a
fim de identiflcar, avaliar e propor medidas sanitárias apropriadas à minimização dos riscos;

Xll - lnspeção sanitária: vistoria realizada presenciâlmente pêla autoridade sanitária, que busca,
identificar, avaliar e intervir nos fatores de riscos à saúde da população, presentes na produção e
circulação de produtos, na prestação de serviços e na intervenÉo sobre o meio ambiente, inclusive o de
trabalho;

Xlll - Licenciamento sânitário: êtapa do processo de registro e legalização, presencial ou eletrônica, que
conduz o interessado à autoÍização para o exercício de determinada atividade econômica, no ámbito da
vigilância sanitária;
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XIV - Licença sanitária: documento do óÍgão de vigilância sanitáriâ do Sistema Único de Saúde que
autoriza o Íuncionamento de atividade específica sujêita a vigilância sanitária;

XV - Responsável lêgal: pessoa física designada êm estatuto, contrato social ou ata de constituição
incumbida de representar a empresa, ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais;

XVI . Responsável técnico: é o profissional devidamente inscrito no respectivo órgáo de classe com
atribuições específicas de garantir a qualidade dos produtos e serviços ofertados à população em
conformidadê à Legislação Sanitária;

XVll - Produção artesanal: conjunto ordenado dê condutas, habilidades e procedimentos, combinado
aos meios de produçáo e materiais, por meio do qual o processo produtivo pÍeseÍve costumes, hábitos e
conhecimentos tradicionais, sem uso extensivo de êquipamentos êm larga escala;

XVlll - Produto artesanal: aquele produzido em escala reduzida com atenção direta e específica dos
responsáveis por sua manipulação. sua produção é, em geral, de origem familiar ou de pequenos
grupos, o quê possibilita e favorece a transferência de conhecimentos sobre técnicas e processos
originais;

CAPiTULO II

DA L|CENÇA SANTTÁR|A

Art. 20 - PaÍa fins de licenciamento sanitário, adota-se a seguinte classiÍicação do grau dê risco das
atividades econômicas:

I - ALTO RISCO: atividades econômicas de interesse a saúde que exigem inspeÉo sanitária no Íocal e
análise documental prévia por parte da Vigilância Sanitária para emissão da Licença Sanitária;

ll ' BAIXO RISGO: atividades econômicas de interesse a saúde que não exigem prévia realização de
inspeção sanitária no local por parte da Vigilância Sanitária para emissão da Licença Sanitária;

lll - lsENTo: atividades econômicas que pela sua natureza não são de interesse à saúde.

lV ' RISCO DEPENDENTE DE INFORiTAçÃO - as atividades cuja classificação do grau de risco
sanitário dependa de informações a serem prestadas pelo seu representante legâ|, conÍorme disposto no
Anexo ll da presente Resolução;

§ ío . A dispensa de inspeção prévia para o licenciamento, não exclui a possibilidade de realização de
inspeÉes sanitárias posteriores e nem dispensa os êstabelecimentos de interesse a saúde da instalaÉo
e manutênção do conjunto de requisitos de segurança sanitária na área de sua responsabilidade;

Art'-3o - A definiçáo do grau de risco sanitário, constante nesta Resolução, considerada pela codiÍicação
da Classificação Nacional de Atividadês Econômicas (CNAE), baseia-se em critérios relacionados à
natureza das atividades econÔmicas, aos produtos e insumos relacionados à atividade e à frequência de
exposição dos indivíduos âos produtos ou serviços, cabendo, reavaliações, sempre que o contexto
sanitário assim €xigir, considerando ainda:

| - AtualizaÉo da tabela da CNAE pela CONCLA;

ll - MudanÇas tecnológicas ê socioambientais que afetem processos produtivos industriais ou artesanais,
bem como a prestação de sêrviços, e que alterem o risco sanitário relacionado as atividades



4

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

econômicas e;

lll - Alteração no perfil epidemiológico devido à introdução de novo agente ou mudança no padrão de
ocorrência de doenças e agravos relacionadas às atividades econômicâs.

Art. 40 - O prazo de validade da Licença Sanitária será estabelecido de acordo com a classificação do
grau de risco sanitário associado à atividade econômica desenvolvida pelo estabelecimento de interesse
da saúde, conforme classificação constante no Anexo l:

! - Os estabelecimentos de interesse a saúde classificados como de BAIXO R]SCO sanitário, estarão
dispensados do processo de fiscalizâção prévia para emissão de licença sanitária, a qual terá prazo de
validade de 5 (cinco) anos a partir de sua expedição, sendo denominada de Licença SanitáÍia
SimpliÍicada (LISA SIMPLIFICADA);

ll - Os estabelecimentos de interesse a saúde classiÍicados como de ALTO RISCO sanitário, serão
inspecionadas pela Vigilância Sanitária no processo de avaliação e de fiscalização prévia para a emissão
da Licênça Sanitária (LISA) e terão prâzo de validade de 1 (um) a 3 (kês) anos, a partir de sua
expedição;

lll - Os estabelêcimentos classificados como ISENTOS receberão a Declaração de Dispensa de
Licenciamento Sanitário no ato de sua inscrição formal no Portal Empresa Fácil Paraná (REDESIM);

lV - Os estabelecimentos com atividades de interesse à saúde que não serão exercidas no local,
conforme declarado pelo responsável legal, receberão a Declaração de Dispensa de Licenciâmento
Sanitário.

Art. 50 - O processo de licenciamento sanitário de atividades econômicas de intêresse a saúde, deverá
ser iniciado no sítio do poder público na rede mundial de computadores, desde que o estabelecimento
esteja cadastrado na REDESIM, vinculado aos processos de abertura da empresa ou alteÍação do
registro êmpresarial, ou quando houver alteração da atividade econômica;

Art.60 - No caso de haver uma ou mais etapas dê produção e/ou comercialização de produtos,
equipamentos ou de prestaÉo de serviços de um ou mais estabelêcimentos no mesmo recinto de outro
já licenciado, as atividades desenvolvidas deverão ser compatívêis entre si, e devidamente autorizadas
pela autoridadê sanitária municipal, mesmo quando dêsenvolvidas em horários diferentes, conforme
previsto na Lei Municipal no 'l í.095/2004, Art. no 33 e parágraÍos;

AÉ. 7o - A classificação para o licenciamento sanitário de atividades econômicas de interesse a saúde,
denominadas como RISGO DEPENDENTE DE INFORMAçÃO, será realizado através do fornêcimento
de informaçõês firmadas pelo responsável legal na forma estabelecida no Anexo ll;

I - As informações Íornecidas pelo responsável legal acarretam sua responsabilização quanto a
instalação e manutenção do estabelecimento, com obseívância à legislação sanitária;

l! - As atividades econômicas classificadas como de BAIXO RISCO terão seu processo de licenciamento
realizado via sistema eletrônico, e na impossibilidade, o procedimento dêverá ser solicitado junto ao
serviço de Vigilância Sanitária dos Distritos Sanitários, conforme área de abrangência;

Art. 8" - O documento de Licença Sanitária Simplificada, sem prejuízo de outras informações adicionais,
conterá:

I - O número da licença sanitária;
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ll - O prazo de validade;

lll - Os dados do estabelecimento de interesse a saúdê fornecidos pelo seu responsável legal (CNPJ,
Razão Social, Endereço, entre outros);

lV - A descrição das atividades econômicas de interesse à saúde, conforme Classificação Nacional de
Atividades Econômicas (CNAE) para as quais o estabelecimento cumpre os requisitos para
funcíonamento previstos na lêgislâção sanitária;

V - A informação de que a emissão da Licença Sanitária oconeu de forma simpliÍicada.

Vl - Os outros dados específicos pertinentes a expedição do documento;

DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA

Art. 9" - Os estabelecimentos de interesse a saúde deverão formular requerimento prévio junto ao
protocolo do serviço de Vigilância Sanitária Distrital, mediante o pagamento das respectivas taxas nos
seguintes casos:

| - Renovação de Licença SanitáÍia, deverá ser requerida 30 (trinta) dias antes do término do prazo de
validade;

ll - Expiração do prazo de validade da Licença Sanitária expedida nos moldes desta Resolução, deverá
ser requerida 30 (trinta) dias antes do término do prazo de validade;

CAPíTULO III

DAS TAXAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRh

Art. í0o - As taxas de licenciamento sanitário, referentes ao exercício do podêr dê polícia da Vigilância
Sanitária, são classiÍicadas em três categorias, sendo Tipo I, ll e lll, variando conforme o risco sanitário,
na forma dos Artigos 64,69 e 79 da Lei Complementar Municipal n' 4012001 (Código Tributário
Municipal).

I - O valor da taxa de licenciamento sanitário será calculado cumulativamente, conforme metragem
quadrada da âÍea do estabelecimênto e pela complexidade da análise da atividade econômica de maior
risco para a Vigilància Sanitária, independente das mesmas serem atividade principal ou secundária;

ll - O valor das taxas em Íazão do Poder de Polícia pela Vigilância Sanitária para fins de emissão dos
documentos constantes na presente Resolução será atualizado anualmente pêla Secretaria Municipal de
Finanças, atraves de ato especíÍico do Executivo Municipal, cujo preço público passará a vigorar no
exercício anual seguinte;

lll - Para Íins da emissão da Dispensa de Licenciamento Sanitário será cobrada a taxa de serviço de
expediente, conforme previsto nos artigos no 53, 54, 55 e 56 da Lei Complementar no 40 de 1811212001,
cujo valor corresponde a taxa de emissão de Alvará Comercial.

CAPÍTULO IV

DrsPosrÇÕES GERATS

AÉ. '11 o - Todos os estabelecimentos já instalados e em funcionamento no Município de Curitiba,
anteriores à esta resolução, que exerçam alguma das atividades econômicas de interesse a saúde,
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relacionadas no Anexo I, deverão requerer o licenciamento sanitário junto à Vigilância Sanitária
Municipal, mêdiante protocolo e pagamento de tâxas conforme estabelecido na Lei Complementar
Municipal no 4012001 (Código Tributário Municipal), sendo que:

I - Os estabelecimentos que exerçam as atividades econômicas de interesse a saúde, relacionadas no
Anexo I desta Resolução, classiÍicados como ISENTOS, poderão obter a Declaração de Dispensa de
Licenciamento Sanitário no ato de sua formalização no Portal Empresa Fácil Paraná (REDESIM) ou
quando se tratar de empresa já tormalizada, anterior à REDESIM, poderá requerer junto à Vigiláncia
SanitáÍia Municipal, mediantê protocolo ê pagamento de taxa de expediente conforme êstabelecido na
Lei Complementar Municipal no 4012O01 (Código Tributário Municipal), ou outra que vier a substituí-la;

ll - Os estabelecimentos com processos de solicitação de licença sanitária, em trâmite na Vigilância
Sanitária, seguirão as regras desta Resolução;

Aft. 12o - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância Sanitária, é o órgão responsável pela
classificação de risco sanitário e pelos procêdimentos para a emissão da Licença Sanitária de
estabelecimentos que realizam atividades de interesse à saúde no município

Parágrafo único - A operacionalização das ações de inspeção sanitária, prévias ou não ao
licenciamento sanitário, é atribuição das equipes de Vigilância Sanitária lotadas nos Distritos Sanitários,
com o apoio do nível central, quando for o caso.

AÉ. í3" - A Vigilância Sanitária Municipal, nas suas áreas de abrangência, a qualquer momento poderá
Íiscalizar os estabelecimêntos a fim de monitorar o pós mercado, buscando aprimorar a qualidadê e a
segurança sanitária dos produtos e serviços de seu interesse.

I - A aplicação das boas pÍáticas sanitárias ê do gerenciamento do risco sanitário devem ocorrer em
todas as atividadês de interesse à saúde dispostas nesta Resolução, de forma a atender a legislação
sanitária vigente específica dos pÍodutos e serviços do seu interessê;

ll - A verificação de documentos ou a fiscalização dos estabelecimentos de interesse à saúde constantes
nesta Rêsolução poderá omrrer a qualquer momento para constatação das boas práticas sanitárias e do
gêrenciamento do risco sanitário relativos à atividade econômica desenvolvida, independentemente da
classificação de risco do estabelecimento;

Art. í4Ô - A autoridade sanitária, no desempenho dê suas atribuições legais, tem livre acesso, em
qualquer dia e hora, atendidas as Íormalidades legais, em estabelecimentos, ambiêntes e serviços de
interesse direto ou indireto à saúde, visando Íiscalização e aplicação de mêdidas de controle sanitário

AÉ. 15o - Revoga-se a ResoluÉo Municipal no 1A2O09.

AÉ. 160 - Esta Resolução entra em vigor a partir do dia 3010712018.

Secretaria Municipal da Saúde, 23 de julho de 2018.
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